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************************************* 

"Manifesta Repúdio por Falta de Iluminação Pública, entre a 

rua Eralina Ferreira do Nascimento n2 561, esquina com a rua Antônio Bersanetti, localizado no 

bairro Residencial Pedro Marin Berbel. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido o Plenário, 

PROPOMOS a Vossa Excelência a inserção em ata dos trabalhos da presente sessão 

ordinária de voto de REPÚDIO por Falta de Iluminação Pública, entre a rua Eralina Ferreira 

do Nascimento n2 561, esquina com a rua Antônio Bersanetti, localizado no bairro Residencial 

Pedro Marin Berbel. 

Em razão da persistente e injustificável falta de iluminação 

pública na Rua Eralina Ferreira do Nascimento n2 561, esquina com a Rua Antonio Bersanetti, 

localizado no Residencial Pedro Marin Berbel. 

A ausência de iluminação no referido local tem causado extrema 

preocupação aos moradores, uma vez que compromete diretamente a segurança da 

comunidade, favorecendo a prática de atos ilícitos, aumentando o risco de furtos, assaltos e 

demais ocorrências, além de colocar em perigo pedestres, trabalhadores, estudantes e demais 

cidadãos que transitam pela região no período noturno. 

Trata-se de serviço essencial, cuja responsabilidade é do Poder 

Público, sendo inadmissível que a população permaneça exposta a riscos decorrentes da 

negligência e da demora na manutenção ou substituição dos equipamentos necessários. 

Ante o exposto e nos termos do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
manifesta Repúdio contra a falta de gestão energética oriunda do GOVERNO 
FEDERAL (ANEEL) e empresa CPFL Energia. Diante do exposto, apresentamos esta 
MOÇÃO DE REPÚDIO e contamos com a aprovação dos nobres pares a ser enviado 
à CPFL regional. 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Em 23 de fevereiro de 2.026 
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